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REGULAMENTO

LEILÃO VIRTUAL TAMBOR DO AMANHÃ - EMBRIÕES 22.02.2021

As vendas no leilão são irrevogáveis e irretratáveis, não podendo o comprador recusar o animal ou solicitar redução do preço (art. 1106 do Código Civil).

I – CONDIÇÕES GERAIS

Art. 1º- Os animais encontram-se nos Haras de seus proprietários ou nas centrais de reprodução conforme informado pelo leiloeiro no ato da venda nos endereços indicados 
em cada lote.

Art. 2º-Uma vez batido o martelo, os animais estarão por conta e risco do comprador e deverão ser retirados no local onde se encontram depois de cumpridas as formalidades 
decorrentes da aquisição, que são: assinatura do Contrato original e da Nota Promissória Única, pagamento da parcela inicial e da comissão de compra. A retirada dos animais 
pelo comprador ou por transportador por ele indicado deverá ocorrer em até 30 dias da data do leilão, impreterivelmente, assumindo toda a responsabilidade pela contratação, 
custo e risco do transporte dos animais adquiridos.

Art. 3º-O acerto de contas deverá ser realizado diretamente no escritório da WV Leiloes SS Ltda, fone 18.3551.9696.

II – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Art 4º- O valor do lance será multiplicado por 36 (trinta e seis). Exemplo: lance de R$.1.000,00 x 36 = R$.36.000,00 (valor total do animal)

Único - Formas de pagamento:

A - 36 parcelas (02+02+02+30)

B - à vista desconto de 15% (Quinze por cento).

Art. 5°- Caso escolha o pagamento em parcelas, o valor da compra poderá será representado por Nota Promissória, podendo o vendedor neste caso solicitar avalistas de seu 
conhecimento, desde que manifeste esta exigência ao escritório da WV LEILÕES antes do acerto de contas. O comprador assinará também um contrato de alienação fiduciária 
nos termos do Artigo 66 e seus parágrafos da lei 4728 de 14/07/65, ficando como fiel depositário do animal até sua quitação total.

Único- Compradores que não apresentarem referências pessoais e/ou bancárias terão seus cadastros analisados para posterior liberação de suas compras.

Art. 6º- A falta de pagamento de qualquer das parcelas, no seu vencimento, implicará no vencimento e exigibilidade da dívida por inteiro, independente de notificação ou aviso, 
ficando as parcelas sujeitas à multa de 2% (dois por cento) do valor em atraso, mais juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária até a data da liquidação do 
débito. Caso vença 2 (duas) parcelas sem pagamento, poderá o vendedor optar pelo recebimento integral das parcelas vencidas e a a vencer, no prazo máximo de até 10 dias 
após a segunda parcela vencida ou pela devolução imediata dos animais vendidos, independentes da devolução das parcelas já recebidas. Fica esclarecido e ajustado, por 
ser condição essencial do negócio, que o preço não encerra qualquer expectativa de inflação, pelo que o comprador se obriga a pagá-lo integralmente, sem poder pleitear nem 
solicitar qualquer dedução, redução ou aplicação de deflator.

Art. 7o – Os animais vendidos para o exterior deverão ser pagos a vista e todos os documentos, atestados sanitários e encargos oriundos para liberação serão de responsabili-
dade exclusiva do comprador.

Art. 8º-Todos os animais entrarão em licitação sem reserva ou preço base. Caberá ao leiloeiro, a seu exclusivo critério, estabelecer o lance inicial e os subseqüentes.

III – ICMS

Art. 9º. - Em caso de incidência do ICMS, a responsabilidade pelo pagamento é do vendedor.

Art. 10º. – Caso o comprador não esteja legalmente inscrito na Secretaria de Fazenda de seu Estado, o recolhimento do ICMS será de sua responsabilidade, e deverá ser 
incluso no acerto de suas compras.

IV – DOS COMPRADORES

Art. 11°- Em seu acerto de contas, os compradores deverão pagar a vista com cheque ou dinheiro:

a) A comissão de 8% (oito por cento) sobre o valor de cada animal arrematado, independente de descontos concedidos;

b) As 1as. e 2as. Parcelas;

c) Assinar o Contrato e a Nota Promissória no valor total da compra.

Art. 12º-A arrematação ficará comprovada com assinatura do comprador, no Termo de Compromisso e/ou quando for de forma virtual pela ligação telefônica efetuada pelo 
comprador diretamente a mesa receptora de lances da WV Leilões SS Ltda.

I-. O arrematante não poderá arrepender-se da aquisição.

Art. 13º-Batido o martelo, o arrematante passa a assumir imediatamente o risco e a responsabilidade sobre sua compra, e deverá no caso da compra virtual, retirar o(s) 
animal(is) adquirido(s) no prazo máximo de 30(trinta) dias da data do leilão.



Art. 14º-Os vendedores, os organizadores, o leiloeiro e a WV LEILÕES não se responsabilizarão por quaisquer alterações no estado dos animais após a arrematação.

Art. 15º - Quando a compra for de ventre para livre acasalamento, o comprador deverá pagar a 1as. e 2as. parcelas e a comissão de compra.

a- As parcelas seguintes somente deverão ser pagas após o recebimento da comunicação do vendedor de que o embrião foi efetivado.

b- O comprador terá 30 dias para informar por escrito qual o garanhão escolhido para cruzar com a égua por ele arrematada para o livre acasalamento e o 
local onde este garanhão está alojado e o telefone do veterinário responsável por ele.

Art. 16º. - O comprador terá 30 dias para retirar a receptora após a confirmação da prenhez nos casos de Ventre para livre acasalamento ou Embrião, depois deste prazo, as 
diárias da receptora ficarão por conta do comprador. O comprador, após a retirada da receptora terá 30 dias para a confirmação ou não da prenhez, que deverá ser feita por 
escrito e assinada por veterinário credenciado, a fim de que o comprador não perca o direito a garantia de produto vivo ao pé.

a- Se a doadora não der embrião na estação de monta atual, o comprador terá as seguintes opções:

I- Autorizar a coleta na estação de monta seguinte.

II- Decidir por outras doadoras do mesmo criatório que possam ser disponibilizadas.

III- Ter o valor das parcelas pagas, devolvidas sem correção.

b- Ocorrendo a morte ou infertilidade da doadora, o comprador terá o valor das parcelas pagas devolvido, desde que não tenha conseguido o embrião.

c- O comprador se responsabiliza pela devolução da receptora VAZIA, no local da retirada, após a desmama do produto, no prazo máximo de 08 (oito) meses 
da data do nascimento do produto.

d- Caso queira comprar a receptora o comprador poderá negociar diretamente com o vendedor ou com a central de transferência onde foi realizada a TE, se 
houver a possibilidade de venda.

e -  Em caso do produto nascer morto o comprador terá o prazo máximo de 24 horas para comunicar por escrito ao vendedor, acompanhado de um laudo veterinário, a fim de 
manter o direito de reposição do embrião arrematado.

I- Este embrião deverá ser produzido novamente para o comprador na próxima estação de monta, sem custos, exceto do sêmen quando for de 
responsabilidade do comprador.

Art 17º. – Quando se tratar de compra e/ou doação recebida de coberturas, compra de cota de coberturas, fica na responsabilidade do comprador o pagamento das taxas de 
coletas e remessa do sêmen.

V – DOS VENDEDORES

Art. 18º-Compete aos vendedores

I - Entregar toda a documentação solicitada em carta, no escritório da WV LEILÕES.

II Pagar a taxa de inscrição por animal, pagar a comissão sobre suas vendas de coberturas, cotas, animais,embriões e ventres para livre acasalamento, sobre seus valores a 
prazo independente de descontos concedidos.

III- Manter sob sua guarda e alimentação até 30 dias da data do leilão os animais por ele vendidos.

a - Quando em um lote estiver sendo ofertado mais de um animal (ex: lote 01 A e B) e ocorrer a venda do segundo ou terceiro animal, a cada venda a partir do 2º 
lote o vendedor deverá recolher a leiloeira 50% de outra inscrição.

IV - Quando se tratar de venda de animal com registro em andamento, o vendedor assume todas as responsabilidades legais, judiciais e outras, pela legalização 
e entrega ao comprador do registro do respectivo animal.

V - Quando se tratar da venda de VENTRE PARA LIVRE ACASALAMENTO compete ao vendedor entregar ao comprador sem nenhum custo adicional a PRENHEZ efetivada, 
inclusive com a receptora, que será devolvida após a desmama, desde que o comprador faça a remessa do sêmem tantas vezes quanto necessário para a efetivação da 
prenhez, O vendedor se responsabiliza pela entrega de toda a documentação exigida pela ABQM e também se responsabiliza pelo pagamento da taxa de registro do animal 
junto a ABQM. E se houver pendências financeiras do vendedor sob o registro deste animal nascido ou a nascer na ABQM, o comprador poderá negociar com o vendedor e 
abater do valor a ser pago deste contrato.

b-Quando ocorrer a efetivação da prenhez o vendedor comunicará o comprador por escrito e iniciará a emissão da cobrança dos boletos mensais.

VI- Quando se tratar de EMBRIÃO EFETIVADO ou a EFETIVAR, o vendedor deverá fazer a entrega da receptora prenha (que será devolvida após a desmama) e toda a docu-
mentação necessária exigida pela ABQM para o registro do produto, e também se responsabiliza pelo pagamento da taxa de registro do produto junto a ABQM.

c - No caso de venda de embrião efetivado ou a efetivar quando o sêmem utilizado for congelado e importado e tiver a obrigatoriedade do pagamento das taxas 
relativas ao sêmem congelado e importado e receptora na ABQM, este pagamento deverá ser feito pelo vendedor.

1.Quando se tratar de égua vendida com prenhez positiva, a responsabilidade pelo pagamento da taxa de sêmen importado, será do comprador.



VII - Tanto no livre acasalamento como no embrião vendido, o vendedor da a garantia de produto vivo ao pé, em até 07 dias após o parto. Em caso de morte do produto, o 
comprador terá 48 horas para comunicar por escrito, ao proprietário da égua e após isso três dias úteis para emissão do laudo veterinário atestando a morte do produto. Caso 
não ocorra esta comunicação, o comprador perderá o direito a um novo embrião.

VIII - Quando se tratar da venda de coberturas o comprador se responsabiliza pelas despesas de coleta e remessa do sêmen.

IX - Quando se tratar de venda de cotas de coberturas, o vendedor se obriga a manter o animal, se responsabilizando pelas despesas de manutenção e tratamentos veterinários, 
sem repassá-las aos compradores das cotas de coberturas.

e- As despesas com as coletas e remessa do sêmen são por conta do comprador.

VI – CONDIÇÕES FINAIS

Art. 19º- O se processará publicamente pelo Leiloeiro Rural Agnaldo Agostinho de Souza, filiado ao Sindicato Nacional dos Leiloeiros Rurais sob o nº 213, sendo sua palavra 
credenciada a alterar ou complementar estas normas, bem como as informações constantes deste catálogo. O leiloeiro não aceitará lance dados por pessoas que, a seu 
exclusivo critério, julgar não capacitada.

Art. 20º-É de total responsabilidade dos vendedores todas as informações dos animais deste leilão. Eventuais erros ou omissões serão corrigidos pelo leiloeiro e prevalecerão 
sobre o catálogo.

Art 21º - Caso no período compreendido entre o arremate e o final do pagamento das parcelas avençadas o animal venha a óbito, sob quaisquer circunstâncias, referido evento 
não desobriga o comprador de cumprir o Contrato.

Art 22º - Na ocorrência de óbito de animal segurado, em cuja apólice constar como beneficiário o comprador, a ocorrência do sinistro, sob quaisquer circunstâncias e a qualquer 
tempo, não desobriga o comprador do cumprimento do Contrato, permanecendo o dever de quitar em dia as parcelas avençadas até o recebimento do prêmio; recebido o 
prêmio, o comprador deverá liquidar integralmente o Contrato junto ao vendedor no prazo de até 07 (sete) dias a contar do recebimento.

Art 23º-Caso ocorra o cancelamento do negócio, por quaisquer motivos (morte do animal com seguro ou não, anomalias físicas encontradas nos animais por exames radiológi-
cos ou outros, perca de prenhez, estado do animal no ato da entrega pelo vendedor, não efetivação de embrião, impossibilidade de utilizar o ventre adquirido e outros motivos 
não inerentes ao momento da venda) a leiloeira não se obriga nos termos deste regulamento a devolver os valores pagos pelas comissões de venda e compra, às partes.

Art. 24º-Como condição de participar deste leilão fica estabelecido que os criadores, proprietários, apresentadores, treinadores e outros assumirão inteira responsabilidade 
em face de possíveis riscos de natureza pessoal e/ou patrimonial, que por acaso venha acontecer, isentado a WV LEILÕES, seus Diretores, Funcionários, Representantes e 
Empregados de qualquer responsabilidade quanto aos mesmos.

Art. 25º-A WV LEILÕES atua exclusivamente como intermediária do negócio realizado entre Vendedor (es) e Comprador(es), e não é responsável por eventual atraso ou falta de 
pagamento, pelas informações contidas no catálogo, pela saúde, condições e estado físico dos animais, inclusive aqueles eventualmente decorrentes de manejo e de transporte 
do(s) mesmo(s), razão pela qual, de forma expressa, Vendedor(es) e Comprador(es) a declaram parte legítimo em qualquer questão que possa decorrer de tais situações, 
isentando-a desde logo, de qualquer responsabilidade nesse sentido

Art. 26º-Todos os participantes do leilão, obrigam-se de forma definitiva a acatarem as disposições deste regulamento, o qual é considerado de conhecimento de todos, não 
podendo ninguém se recusar a aceita-lo e cumpri-lo alegando que não o conhece.

Art. 27º-Fica estabelecido o Fórum da cidade de domicílio do vendedor e o Foro de Lucélia, SP, domicilio da Leiloeira, para eventualidade de qualquer pendência judicial, 
ressalvado a ele, vendedor, o direito de, a seu exclusivo critério, optar pelo Fórum do domicílio do comprador.

Lucélia/SP, 22 de Fevereiro de  2021.

Acesse www.wvleiloes.com.br e obtenha maiores informações sobre o regulamento e condições gerais de venda e compra por leilões, da WV Leilões SS Ltda., registrado sob nº. 
5610, livro B-9, em 13/06/2006, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Lucélia-SP




